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PROJETO DE LEI N°
DESTINA TODOS OS ASSENTOS DOS TRANSPORTES

COLETIVOS DO MUNICÍPIO DE BIRÍGUI PARA O USO PREFERENCIAL DE
PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR
A 60 (SESSENTA) ANOS, GESTANTES, LACTANTES, PESSOAS COM CRIANÇAS
DE COLO E OBESOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA:

Art. 1° Serão destinados ao uso preferencial por passageiros com
deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. gestantes,
lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos todos os assentos instalados nos
veículos dos serviços de transporte público coletivo urbano do Município de Birigui.

§ 1° Na ausêricia dos usuários preferenciais mencionados no caput
deste artigo, os assentos serão livres para utilização dos demais usuários.

§ 2° Não é necessário estender a identificação individual dos atuais
assentos prioritários para os demais assentos.

Art. 2° Avisos deverão ser afixados ao longo dos veículos, em locais
de fácil visualização dos passageiros, contendo a informação que todos os assentos
são preferenciais.

Parágrafo único. A sinalização referida no caput tera carater
educativo aos usuários.

Art. 3° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 3 de junho de 2.017.
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FABIANO AMAbOTDÉ^ÁÍRVALHO,
VEREADOR.
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ocupação dos poucos lugares reservados, na maioria das vezes, infelizmente, por
passageiros não afeitos a esse direito,

O fato de existirem assentos preferenciais devidamente
Identificados no transporte coletivo público leva multas pessoas a acharem que não
é necessário ceder o seu lugar a uma pessoa Idosa, deficiente ou grávida,
principalmente quando os assentos preferenciais já estão ocupados, ̂

Como o que deveria ser um ato espontâneo não ocorre, pode
ser que com uma lei os mal-educados possam entender que é preciso tratar com
respeito e carinho aqueles que precisam de carinho e respeito.

Assim, esta proposltura tem como objetivo incentivar a
cidadania e o bom senso dos usuários do transporte público coletivo, destinando e
garantindo a preferência dos assentos para quem mais precisa dele. Tudo isso, sem
a necessidade de custos adicionais à Administração Pública, as permlssionarias e as
concessionárias, que poderão manter a configuração atual dos assentos prioritários.
Sabemos das limitações do sistema de transporte público, No entanto, temos o
dever de proporcionar um pouco mais de conforto àqueles que possuem maior
dificuldade de locomoção e humanizar todos os usuários do transporte público.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a
aprovação deste Projeto de Lei que muito contribuirá à educação e humanização da
população e principalmente dos usuários de transporte público de nosso município.

Câmara Municipal de Blrigüi,
Em 3 de junho de 2,017.

FABIANO AMÁDÊl/DrC/^VALHO,
VEREADOR.


